GOVERNO DO ESTADO
0‘; DO CEARA SECRETARIA DA SEGURANGA

“RACA DE FORTES,POVO DE BRAVOS” PUBLICA E DEFESA SOCIAL

Pou’aﬁ @ CEARA

TERMO DE REFERENCIA
Processo n° 10061.051198-2025-95 (NUP)

UNIDADE REQUISITANTE: COORDENADORIA DE GESTAO DE ENSINO E INSTRU-
CAO E CULTURA - COGEIC/PMCE

1. DO OBJETO

1.1. aquisicdo de material cenografico (10 expositores e 4 mesas expositoras) para dar su-
porte a implementagdo do Memorial da PMCE, de acordo com as especificagdes e quanti-
tativos previstos neste Termo.

1.2. Este objeto sera realizado por meio do procedimento de contratagao direta, por DIS-
PENSA DE LICITACAO, com fundamento na hipdtese do art. 75, inciso Il, da Lei n.°S
14.133/2021, com adogao do critério de julgamento pelo MENOR PRECO, com a forma
de fornecimento INTEGRAL.

2. DAS ESPECIFICAGOES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRA-
TAGAO

conforme disposto no Decreto Estadual n® 34.097, de 8 de

a

UNIDADE DE

ITEM ESPECIFICACAO FORNECIMENTO

QUANT.

Expositores - estruturas com parede falsas para
1. |Mostra da Exposigdo iconografica "A HISTORIA UNIDADE 10
DA POLICIA MILITAR EM FOTOGRAFIAS.”

Expositores - mesas para Mostra da Exposicao
2. |iconografica "A HISTORIA DA POLICIA MILITAR UNIDADE 4
EM FOTOGRAFIAS.”

2.1. Havendo divergéncias entre as especificacbes deste anexo e as do sistema, prevale-
cerdo as deste anexo.

2.2. O objeto desta contratacdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Estadual n°® 34.450/2021.

2.3. Os bens objeto desta contratacéo sao caracterizados como comuns nos termos do in-

ANTONIO LUCAS MELO DA MOTA em 01/10/2025, as 08:51 (horario local do Estado do Cear:
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ciso Xlll do art. 6° c/c o art. 20 ambos da Lei n°® 14.133/2021. g
2.4. ESPECIFICAGAO DETALHADA ‘é
4.2.1. Confecgéo de estrutura para paredes falsas, em metalon galvanizado 50x30 pinta—’é
do em sintético ouro e haste em metalon 20x20 galvanizado e pintado em sintético ouro,%
com base removivel para desmontagem da estrutura (conforme projeto - anexo A); E
4.2.2. Chapas de compensado de 10mm — 2,20mx1,40m pintadas com tinta acrilica bran—§ S
ca, § E
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contendo perfis metalicos para encaixe e sustentagao (conforme projeto - Anexo A);

4.2.3. Estruturas de parede falsas (material cenografico) de facil manutencgéo.

4.2.4. Confecgado de estrutura para mesas expositoras, em metalon galvanizado 50x30
pintado em sintético preto fosco com pernas removiveis;

Vidro incolor de 6 mm.

Dimensdées: 1m de altura x 0,6 m de profundidade x 0,6 m de largura x 2 m de compri-
mento

3. DA DURAGAO DA CONTRATAGAO

3.1. A duragao da contratacdo é de até 90 (noventa) dias, contado do recebimento da or-3
dem de fornecimento ou instrumento equivalente, na forma do inciso X do art. 6° c/c inciso 5
Il do art. 95 da Lei n® 14.133/2021.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGCAO

4.1. Subcontratagao

4.1.1. Nao sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.
4.2. Garantia contratual

4.2.1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execugéo.
5. DA EXECUGAO DO OBJETO

5.1. O prazo de execugao do objeto contratual ndo podera ser superior a 90 (noventa)
dias contado do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.

5.2. Condi¢oes de Entrega

5.2.1. O objeto contratual devera ser entregue no Comando Logistico da Policia Militar do
Ceara/COLOG, situado na Av. Gal. Alipio dos Santos com Rua Carlos Araujo, s/n°, Olavo
Oliveira, Fortaleza/CE, Fone/FAX: 3101-2521, CEP: 60.351-100, na Célula de Patriménio,:
nos horarios de 8h00 as 12h00 e de 13h00 as 16h30, EM DIAS UTEIS, em conformidade ¢
com as especificagdes e condigdes estabelecidas neste termo, no prazo de 20 (vinte)§
dias, contado do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, nog
horario e dia estabelecido no respectivo documento.

5.2.2. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, o contratado devera comuni-
car as razdes respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedéncia para que qual-;;

quer pleito de prorrogagdo de prazo seja analisado, ressalvadas situacdes de caso fortuito S
e forga maior.

5.2.2.1. Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde ques
justificados e aceitos pelo contratante, n&do serdo considerados como |nad|mplementoZ
contratual.

5.3. Da Garantia do objeto

5.3.1. O prazo de garantia do bem objeto da contratagdo € aquele estabelecido pelo fabrl
cante nos termos da Lei n°® 8.078/1990 (Cddigo de Defesa do Consumidor).

5.3.2. Os bens que apresentarem vicio ou defeito deverao ser substituidos pelo contrata-
do no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados a partir da data da notificagdo do contra
tante, sem custos para o contratante.

5.3.2.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser prorro-
gado uma unica vez, por igual periodo, mediante solicitagao escrita e justificada do con-
tratado, aceita pelo contratante.

rme disposto no Decreto Estadual n® 34.097, de 8 de

ONIO LUC. MELO DA /2025 as 08:51 (horério local do Estado do Ceara), confi
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,de 8 de

5.3.2.2. Na impossibilidade da substituicdo, o contratado devera disponibilizar um bem
equivalente, de especificagdo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utlllzag:ao<r
em carater provisorio pelo contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos &
administrativos durante o periodo da substituigao.

6. MODELO DE GESTAO DA CONTRATAGAO
6.1. O instrumento equivalente de contrato devera ser executado fielmente pelas partes, ©

de acordo com o edital e seus anexos e as normas da Lei n® 14.133/2021, e cada parteo
respondera pelas consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

6.2. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e o contratado devem ser realizadas por g
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletroni-o

to Estadual n

sto no

Sp

ca para esse fim. %
6.3. O 6rgdo ou entidade podera convocar representante do contratado para adogéo de g
providéncias que devam ser cumpridas de imediato. %)
6.4. A execugao da contratagcdo sera acompanhada pelo Gestor, Sr. Evandro Apohnano%

Sales — Ten-Cel. QOPM, representante especialmente designado para este fim, ou pelo®
respectivo substituto, designado pelo Coordenador da COGEIC/PMCE.

6.5. A fiscalizagdo se responsabilizara pelo acompanhamento da execugéo do objeto con-
tratual, para que sejam cumpridas todas as condi¢des estabelecidas, de modo a assegu-
rar os melhores resultados para a Administragao.

6.5.1. ldentificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal emitira notificagées para
a correcao da execucao contratual, determinando prazo para a corregao.

6.5.2. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execug¢do contratual na data
aprazada, o fiscal comunicara o fato imediatamente ao gestor.

6.5.3. O fiscal comunicara ao gestor, em tempo habil, o término do instrumento equivalen-
te de contrato sob sua responsabilidade.

01/10/2025, as 08:51 (horario local do Estado

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidagao e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

6.7. O gestor acompanhara o registro realizado pelo fiscal, de ocorréncias relacionadas a5
contratagcdo e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superiori
aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.8. O gestor tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de res-3
ponsabilizagdo para fins de aplicacdo de sancdes, a ser conduzido pela comissao de que
trata o art. 158 da Lei n°® 14.133/2021.

7. CONDIGOES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
7.1. Recebimento do objeto

7.1.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo responsével.g
NOacompanhamento e fiscalizagdo do instrumento equivalente de contrato, para efeito de £
posterior verificacdo de sua conformidade com as especificacdes constantes neste termo

€ na proposta, nos termos do art. 140, II, “a” da Lei n°® 14.133/2021.

CASM LO DA MO

ente por: ANTONIO

am

7.1.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen-
to provisorio, quando em desacordo com as especificacbes constantes neste termo e na
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificagdo do 3
contratado, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.

mento assinado el
junho de 2021.
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7.1.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 30 (trinta) uteis, a contar do recebi-;"
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrancga equivalente pela Administragao, apés a%
verificacdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitacdo mediante ter-«
mo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afe-g
ricdo do atendimento das exigéncias contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a qualidade e quanti-
dade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se ao 3
contratado para emissdo de nota fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execu-3
cao do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solugao, pelo contratado, de inconsisténcias na execugéao do obJeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrancga equivalente, verlflcadasﬁ
pela Administracdo durante a andlise prévia a liquidacéo de despesa, ndo sera computado §
para os fins do recebimento definitivo.

7.1.7. O recebimento provisério ou definitivo nao excluira a responsabilidade civil pela soli-
dez e pela seguranga dos bens objeto da contratacdo, nem a responsabilidade ético-pro-
fissional pela perfeita execugao da contratacéao.

7.2. Liquidagao

7.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de
10 (dez) dias uteis para fins de liquidagao, prorrogaveis por igual periodo.

Estadual n
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possibilidade de prorrogacao, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos va-<
lores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133/2021.

7.2.2. Aliquidagao da despesa consiste na verificagao do direito adquirido pelo credor ten-
do por base os titulos e documentos comprobatérios do respectivo crédito, observando-se
o disposto no art. 63 da Lei n® 4.320, de 17 de marco de 1964.

7.2.3. Havendo erro na apresentacao da nota fiscal ou documento de cobranca equivalen-=
te, ou circunstancia que impeca a liquidagédo da despesa, esta ficara sobrestada até que 03
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprova-
¢ao da regularizagao da situagdo, sem 6nus ao contratante;

7.2.4. A nota fiscal ou documento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente 9
acompanhado da comprovagdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consultag
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consul-Z
ta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentacdo mencionada no subitem 11.14 destez
Termo.

7.2.5. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencao
das condigdes de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que implique
proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagéo de irregularidade do contratado, seras
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, re- 8
gularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser;
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.2.7. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-
tante devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal 8
quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser

OTA em 01/10/2025 as 08:51 (horario local do Estado do Ceal
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.2.9. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serao realizados normal-
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contratado nao regularize sua situagao.
7.3. Prazo do pagamento

7.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias uteis, contados da fi-
nalizacao da liquidagao da despesa.

7.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serdo atuali-
zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeti-
va realizacado, mediante aplicacado do indice IPCA de correcdo monetaria.

7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento sera realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, ex-
clusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei n°® 15.241/2012.

7.4.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retencédo tributaria prevista na legislacao
aplicavel.

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 2
serao retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidosg
na legislacao vigente.

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar n® 123/2006, n&o sofrera a retencéo tributaria quanto aos impostos e contrlbw-
¢bes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apre

sentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento=
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.5. Antecipacao de Pagamento

7.5.1. E vedada a realizagdo de pagamento antes da execucdo do objeto ou se 0 mesmo
nao estiver de acordo com as especificacdes deste instrumento.

8. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo contratado, de acordo
com este instrumento e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas neste Termo;

8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no

objeto contratado, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, as suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega do bem contratado e o cumprimento das obriga-
¢bes pelo contratado;

8.5. Comunicar o contratado para emissao de nota fiscal relativa a parcela incontroversa
da execucédo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controver-
sia sobre a execugao do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o

s 08:51 (horario local do Estado do Cearé), conforme disposto no Decreto Estadual n° 34.097, de 8 de
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art. 143 da Lei n°® 14.133/2021,

8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a entrega do objeto, no
prazo, forma e condigbes estabelecidos neste termo;

8.7. Aplicar as sangdes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obriga-
¢des pelo contratado;

8.8. Emitir explicitamente decisao sobre todas as solicitagdes e reclamacgdes relacionadas £
a execucgao do instrumento equivalente de contrato, ressalvados os requerimentos mani- D
festamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa
execucao da contratagao.

8.8.1. A Administracao tera o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do re-
querimento, para decidir, admitida a prorrogagcao motivada, por igual periodo.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financei-
ro feitos pelo contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias.

8.10. N&o responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados a execugao do instrumento equivalente de contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do contratado, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

9. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes do neste termo e seu ane-
X0, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigagbes a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuario, com uma.
versao em portugués, e da relagéo da rede de assisténcia técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cé6-
digo de Defesa do Consumidor;

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24h (vinte e quatro horas) que ante-
cede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovacao;

9.5. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratacéo ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informacgéao por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou in-
corregdes resultantes da execug¢ao ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bemt
como por todo e qualquer dano causado a Administragao ou terceiros, nao reduzindo essai
responsabilidade a fiscalizagdo ou 0 acompanhamento da execugao contratual pelo con-8
tratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso &
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando nao for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do
Estado do Ceara, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao do g
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) Certiddo Conjunta relativa aos Tri-
butos Federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certiddées que comprovem a regularidade pe-
rante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de 8

2 PoLicia £3 CEARA
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Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previden-g
ciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagao especifica, cuja inadim-=
pléncia n&o transfere a responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto;

9.10. Comunicar ao fiscal, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execugao do objeto.

9.11. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendoc
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas
ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante a vigéncia contratual, em compatibilidade com as obriga¢des assu-’
midas, todas as condigdes exigidas para habilitacdo na licitagao.

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informagbes obtidas em decorréncia do cumprimento s
contratual.

9.14. Arcar com o 0nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantl—
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futu- o s
ros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta~
nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagcéo, exceto quando ocorrer g o
algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d, da Lei n° 14.133/2021.

9.15. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto o
na condi¢ao de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacao dos
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.16. Promover, se for o caso, a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramen-
tas, e tudo o que for necessario a execugao do objeto.

9.17. Providenciar a substituicdo de qualquer profissional envolvido na execug¢éo do obje-
to contratual, cuja conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizagado do contratante.

9.18. Respeitar os principios de protecdo de dados pessoais elencados na Lei Geral de
Protecao de Dados, Lei n® 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteragdes.

10. DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LElI GERAL DE PROTEGCAO DE DADOS:
PESSOAIS (LGPD).

10.1. O contratado declara que tem ciéncia da existéncia da LGPD e se compromete a<
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislagdo, com o intuito de pro-<
teger os dados pessoais que Ihe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as nor- D
mas de protegdo de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omis-2
sao, o contratante em situacao de violagao de tais regras.

10.1.1. O contratado somente podera tratar dados pessoais nos limites e finalidades ex-=
clusivas do cumprimento de suas obrigagbes com base no instrumento equivalente de
contrato e jamais podera realizar o tratamento para fins distintos da execug¢ao do forneci-
mento especificado no certame.

Cearé) conforme disposto no Decreto Estadual n° 3

local d

OTAem 01/10/2025, as 08:51 (h

ELO DA

10.2. O tratamento de dados pessoais sera realizado de acordo com as hipoteses de tra-
tamento previstas nos arts. 7°, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propésitos le-
gitimos, especificos, explicitos e informados ao titular, observando a persecugao do inte-
resse publico e os principios do art. 6° da LGPD e 37 da Constituicao Federal de 1988.

10.3. O contratado devera indicar, no prazo maximo de 5 (cinco) dias Uteis da publicagao ¢

do Contrato, a identidade e informagdes de contato do seu Encarregado de Protegéo de%
Dados, bem como, se aplicavel, o endereco da pagina eletrénica onde essa designagéo é 3

ento assinado eletromcamente por: ANTONIO

junho de 2021.
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de 8 de

realizada, conforme estabelecido no § 1° do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o=
contratante informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tra—%
tamento de Dados Pessoais, sempre que for substituido, independentemente das altera-«
¢des em sua pagina eletronica.

10.4. O contratado devera cooperar com a Administracao Direta e Indireta do Estado do 7
Ceara no cumprimento das obrigagbes referentes ao exercicio dos direitos dos Titulares §
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Protegdo de Dados em vigor e também g
no atendimento de requisicdes e determinagdes do Poder Judiciario, Ministério Publico e 2
Orgaos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual.

10.5. O contratado nao podera disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autoriza--
¢ao por escrito, informagao, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em ra-
zao do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

10.5.1. Caso autorizada transmissao de dados pelo contratado a terceiros, as informacgdes:

fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessario para o fiel de-
sempenho da execugao do instrumento contratual, adotando procedimentos de seguranca
gue assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

10.5.2. As partes se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pes-4
soas que efetivamente precisam acessa-los o facam, submetendo-as, em todo caso, ao
dever de confidencialidade.

10.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever
do contratado elimina-los, com exceg¢ao das hipdteses do art. 16 da mesma lei, mclumdo:
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentagao para fins de comprova- 3
¢ao do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto nao prescri- ]
tas essas obrigagoes.

10.6.1. O contratado nao podera deter copias ou backups, informagdes, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execugao do cumprimento do obje-
to deste instrumento contratual.

10.6.2. O contratado devera eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou po
se em raz&do do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tdo logo ndo haja ne
cessidade de seu tratamento.

10.6.3. O contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e copias que =
contenham informacao, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso du—%
rante a execugao do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 304
(trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipoteses de extingao contra-2
tual, restando autorizada a conservagao apenas nas hipoteses legalmente previstas.

10.7. As partes devem adotar boas praticas de governanga e medidas técnicas e adminis-
trativas em relagdo ao tratamento dos dados, compativeis com a estrutura, a escala e o
volume de suas operagdes, bem como a sensibilidade dos dados tratados.

10.7.1. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requi-.
sitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dara conhecimento formal aos
seus empregados das obrigac¢des e condigbes acordadas neste subitem.

10.7.2. O contratado se responsabilizara por assegurar que todos os seus colaboradores,
consultores, e/ou prestadores de servigos que, no exercicio das suas atividades, tenham «
acesso e/ou conhecimento da informagao e/ou dos dados pessoais, agirdo de acordo com
o presente instrumento, com as leis de protecdo de dados e que estes respeitem o dever%

Estadual

| do Estado do Ceara) conforme dlsposto

ario loca

ELO DA MOTA em 01/10/2025

ssmado eletromcamente por: ANTO

nto
junho de 2021.
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de protecao, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal dec -
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preservar a confidencialidade e seguranca de tais dados, documento que estar disponivel =
em carater permanente para exibicdo do contratante, mediante solicitagcao.

10.7.3. O contratado devera promover a revogacao de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, informacgdes e recursos do contratante, em caso de desligamento de funcionario
das atividades inerentes a execucéo contratual.

10.8. Em caso de incidente de seguranca em relagado aos dados tratados neste instrumen-
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uma notificacdo que contera, no minimo:

a) Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciéncia pela parte responsavel;

c) Descrigao dos dados pessoais afetados;

d) Numero de titulares afetados;

e) Relagao dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g) Indicagédo das medidas técnicas e de seguranga utilizadas para a protegéo dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicagao nao haver sido imediata;

i) Medidas que foram ou que serdo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejui-
Zo;

j) O contato do Encarregado de Protecdo de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja
possivel obter maiores informagdes sobre o ocorrido;

10.8.1. Na hipotese descrita acima, as partes atuardo em regime de cooperagéo para:

a) Definir e implementar as medidas necessarias para fazer cessar o incidente e minimi-
zar seus impactos;

b) Prover as informagdes necessarias a apuragao do ocorrido no menor prazo possivel,

c) Definir o padréo de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, a ANPD e demais
autoridades competentes.

10.9. Os dados obtidos em raz&o deste instrumento serdo armazenados em um banco deqg
dados seguro, com garantia de registro das transagdes realizadas na aplicagao de acessoE
(log), adequado controle baseado em fungéao (role based access control) e com transpa-2
rente identificacdo do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir%
inclusive a rastreabilidade de cada transagéo e a franca apuragéo, a qualquer momento, 2
de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informagdes com terceiros;

10.10. A critério do contratante, o contratado podera ser provocado a colaborar na elabo-=
ragao do Relatdrio de Impacto a Protecdo de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e
0 risco inerente dos servigos objeto deste instrumento, no tocante a dados pessoais.

10.11. O contratado indenizara o contratante, em razdo do ndo cumprimento das obriga-
¢Oes previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendagdes das autoridades de pro-
tecao de dados com relagao ao presente instrumento, de quaisquer danos, prejuizos, cus-
tos e despesas, incluindo-se honorarios advocaticios, multas, penalidades e eventualscu
dispéndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em
face do contratante a esse titulo.

O DA MOTA em 01/10/2025, as 08:51 (horério local do Estado do Ceard), conforme disposto no Decreto Estadual n® 34.097, de 8 de

eletromcamente por: ANTO

10.12. Em caso de responsabilizacdo do Estado por danos e/ou violagées a LGPD decor-
rentes do objeto da contratacido, devera ser apurado os danos que efetivamente cadags

ocumento ass
junho de 2021.
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uma das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regres-
so do Estado nos termos da legislagao.

10.12.1. O contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento deste subitem, =
devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacéo formula-
dos.

10.13. Os contratos, convénios ou instrumento equivalente de que trata o § 1° do art. 26
da Lei n® 13.709/2018 deverao ser comunicados a ANPD.

10.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento ¢
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD &
por meio de opinides técnicas ou recomendacgdes, editadas na forma da LGPD.

11. CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR

11.1. Para fins de habilitagao, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitagao juridica

11.2. A documentacgao relativa a habilitagao juridica consistira em:

11.2.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca
de lei, tenha validade para fins de identificagcdo em todo o territério nacional;

11.2.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi¢gao de Microempreende-
dor Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagdo da autenticidade
no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

11.2.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identifi-3
cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do atof
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a car-s
go da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorloH
de seus administradores;

11.2.5. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Ju-
ridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus admi-
nistradores;

11.2.6. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectiva-
mente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mer-
cantis onde opera, com averbacado no Registro onde tem sede a matriz.

Qualificagao técnica

11.3. A documentacéo relativa a qualificagdo técnico-operacional, nos termos do art. 67 da
Lei Federal n° 14.133/2021, consistira em:

11.4. Comprovacao de aptiddo para o fornecimento de bens similares, em caracteristicas
e quantidade com o objeto da licitagdo por meio da apresentagao de certiddo(os) ou ates-
tado(s) emitido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado.

11.4.1. Para fins da comprovacao de quantidade de que trata este subitem, os atestados

deverédo demonstrar o fornecimento minimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto licita-
do.

n° 34.097 de 8 de

o Decreto Estadual

s 08:51 (horario local do Estado do Ceard), conforme dis

/20

12.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assem-
bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro g
Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da

umento assinado eletronicamente por ANTONIO LUCAS MELO DA MOTA em 0

junho de 2021.
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Lei n° 5.764/1971;
Habilitagoes fiscal, social e trabalhista

11.14. As habilitagdes fiscal, social e trabalhista serdo aferidas mediante a verificagao dos
seguintes requisitos:

11.14.1. A inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica (CNPJ);

11.14.2. A inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, rela-
tivo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel o
com o objeto contratual;

11.14.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.14.4. A regularidade relativa a seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprl
mento dos encargos sociais instituidos por lei;

11.14.5. A regularidade perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao de certl
dao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolida-3
¢ao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452/1943;

11.14.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicado Federal.

11.15. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais rela-
cionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacaos
de declaracido da fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, nas
forma da lei.

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 0s 2
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°® 123/2006, estarég
dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, s
uma vez que o certificado de microempreendedor — CCMEI, supre as exigéncias de inscri—§
¢ao nos cadastros fiscais, na medida em que essas informagdes constam no proprio certi-
ficado.

11.17. Os documentos enumerados no subitem 11.14, poder&o ser substituidos ou supri-Z
dos, no todo ou em parte, por outros meios habeis a comprovar a regularidade do licitan-g
te, inclusive por meio eletrénico. Quanto a comprovagao de atendimento do disposto nos
subitens 11.14.3, 11.14.4 e 11.14.5 devera ser feita na forma da legislagao especifica.

11.18. Para os Estados e Municipios que emitam prova de regularidade fiscal em separa-
do, os proponentes deverao apresentar as respectivas certiddes.

11.19. Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serdo exigidos, em qual-
quer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante me-=
Ihor classificado.

Habilitagdo econémico-financeira
11.23. A habilitagdo econémica financeira sera aferida mediante a apresentagao da se-.
guinte documentagéao, nos termos do art. 69 da Lei n°® 14.133/2021:

11.23.1. Certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do o
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispde o art. 4° da Lei n°
5.764/1971. No caso de pessoa fisica ou de sociedade simples, certiddo negativa de in-
solvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante.

r|o Iocal do Estado 0 eara) conforme disposto no Decreto Estadual n® 34.097, de 8 de

08:51

MOTA em

11.24. Na auséncia da certiddo negativa, o licitante em recuperagéao judicial devera com-
provar o acolhimento judicial do plano de recuperagao judicial nos termos do art. 58 da Lei
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n° 11.101/2005. No caso do licitante em recuperagéo extrajudicial devera apresentar a ho-
mologacao judicial do plano de recuperagao.

12. DAS INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado
que:

12.1.1. Der causa a inexecug¢ao parcial da contratacao;

12.1.2. Der causa a inexecugéao parcial da contratagdo que cause grave dano a Adminis-
tragao ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Der causa a inexecucao total da contratacao;

12.1.4. Ensejar o retardamento da execugao ou da entrega do objeto da contratagdo sem
motivo justificado;

12.1.5. Apresentar documentacgao falsa ou prestar declaragéo falsa durante a execugéo
da contratacéo;

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execucéo da contratagao;

12.1.7. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846/2013.

12.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infragbes acima descritas as seguin-
tes sancgoes:

12.2.1. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial da contratagao,
sempre que nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste instrumento, sempre que néo se,
justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave;

12.2.3. Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as CondutasH
descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste instrumento, e
bem como nos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposigao de penallda-<
de mais grave.

12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Moratdria de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

12.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragao a promover a extin-3
¢ao do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, confor-2
me dispde o inciso | do art. 137 da Lei n°® 14.133/2021.

12.2.4.4. Compensatoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso:
de inexecucéo total do objeto.

12.3. A aplicagao das sanc¢des nao exclui, em hipétese alguma, a obrigagcéo de reparacgéo
integral do dano causado ao contratante.

12.4. Todas as sangbes previstas neste instrumento poderao ser aplicadas cumulatlva
mente com a multa.

12.4.1. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de.
15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao.

12.5. A aplicacédo das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure 0 ¢
contraditério e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no g

/10/2025, as 08:51 (horario Iocal do Estado do Ceara), conforme disposto no Decreto Estadual n° 34.097 de 8 de
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caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimen-
to de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicagao das sang¢des serao considerados:
12.6.1. A natureza e a gravidade da infragdo cometida;
12.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.6.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. Os danos que dela provierem para o contratante;

12.6.5. A implantagdo ou o aperfeigopamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientagcdes dos orgaos de controle.

12.7. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n°® 14.133/2021, ou em ou-
tras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados = g
como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos -
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na re-
ferida Lei.

12.8. A personalidade juridica do contratado podera ser desconsiderada sempre que utili-

forme disposto no Decreto Estadual n° 34.097, de 8 de
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os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administra-
dores e sécios com poderes de administracédo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa
do mesmo ramo com relagao de coligagédo ou controle, de fato ou de direito, com o contra
tado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade:
de analise juridica prévia. g

12.9. O contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data deg
aplicacao da sancéo, informar e manter atualizados os dados relativos as sang¢des por ele8
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Sus—\
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito = £
do Poder Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do<
Ceara. z

12.10. As san¢des de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidadeg
para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n°g
14.133/2021.

12.11. Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrati-
va e/ou indenizacgdes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgédo decorrentes deste mesmo ins-
trumento ou de outros contratos administrativos ou instrumento equivalente que o contra
tado possua com 0 mesmo 6rgao ora contratante.

12.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes o contratado recolhera a multa por meio de Documento de Arrecadacao Esta-
dual (DAE), podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome do contratante,”
se nao o fizer, sera cobrada em processo de execugao.

15. DA ADEQUAGAO ORCAMENTARIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos es-
pecificos consignados no Orgamento Geral do Estado.
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,as 08:51 (horarlo local do Estado do Ceara c

15.2. A contratagéo sera atendida pela seguinte dotagao:
15.2.1. Gestao/Unidade: XXXXXXXXXX;
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15.2.2. Fonte de Recursos: XXXXXXX;

15.2.3. Programa de Trabalho: XXXXX;

15.2.4. Elemento de Despesa: 339030;

16. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERENCIA

ANEXO A — LAYOUT ESTRUTURAL DAS PAREDES E MESAS EXPOSITORAS
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ANEXO A - LAYOUT ESTRUTURAL DAS PAREDES E MESAS EXPOSITORAS

0,6 mde g
2 m de comprimneto

DIMENSOES:
1 m de altura
0,6 mde
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disposto no Decreto Estadual n® 34.097, de 8 de

1950

02| VISTA ESTRUTURA

Documento assinado eletronicamente por: ANTONIO LUCAS MELO DA MOTA em 01/1
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DimensGes da chapa de compensado:

2,20 m de ALTURA
1.40 DE LARGURA.
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	Coordenadoria de Gestão Interna do Ensino, Instrução e Cultura - COCEIC
	• Rua Antônio Pompeu, 555 – Centro • CEP 60.040-000 • Fortaleza / CE
	
	TERMO DE REFERÊNCIA
	Processo n° 10061.051198-2025-95 (NUP)
	UNIDADE REQUISITANTE: COORDENADORIA DE GESTÃO DE ENSINO E INSTRUÇÃO E CULTURA - COGEIC/PMCE
	1. DO OBJETO
	1.1. aquisição de material cenográfico (10 expositores e 4 mesas expositoras) para dar suporte à implementação do Memorial da PMCE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo.
	1.2. Este objeto será realizado por meio do procedimento de contratação direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento INTEGRAL.
	2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE FORNECIMENTO
	QUANT.
	1.
	Expositores - estruturas com parede falsas para Mostra da Exposição iconográfica "A HISTÓRIA DA POLÍCIA MILITAR EM FOTOGRAFIAS.”
	UNIDADE
	10
	2.
	Expositores - mesas para Mostra da Exposição iconográfica "A HISTÓRIA DA POLÍCIA MILITAR EM FOTOGRAFIAS.”
	UNIDADE
	4
	2.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as deste anexo.
	2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Estadual nº 34.450/2021.
	2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII do art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021.
	2.4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA
	4.2.1. Confecção de estrutura para paredes falsas, em metalon galvanizado 50x30 pintado em sintético ouro e haste em metalon 20x20 galvanizado e pintado em sintético ouro, com base removível para desmontagem da estrutura (conforme projeto - anexo A);
	4.2.2. Chapas de compensado de 10mm – 2,20mx1,40m pintadas com tinta acrílica branca,
	contendo perfis metálicos para encaixe e sustentação (conforme projeto - Anexo A);
	4.2.3. Estruturas de parede falsas (material cenográfico) de fácil manutenção.
	4.2.4. Confecção de estrutura para mesas expositoras, em metalon galvanizado 50x30 pintado em sintético preto fosco com pernas removíveis;
	Vidro incolor de 6 mm.
	Dimensões: 1m de altura x 0,6 m de profundidade x 0,6 m de largura x 2 m de comprimento
	3. DA DURAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	3.1. A duração da contratação é de até 90 (noventa) dias, contado do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, na forma do inciso X do art. 6º c/c inciso II do art. 95 da Lei n° 14.133/2021.
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1. Subcontratação
	4.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	4.2. Garantia contratual
	4.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
	5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1. O prazo de execução do objeto contratual não poderá ser superior a 90 (noventa) dias contado do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.
	5.2. Condições de Entrega
	5.2.1. O objeto contratual deverá ser entregue no Comando Logístico da Polícia Militar do Ceará/COLOG, situado na Av. Gal. Alípio dos Santos com Rua Carlos Araújo, s/nº, Olavo Oliveira, Fortaleza/CE, Fone/FAX: 3101-2521, CEP: 60.351-100, na Célula de Patrimônio, nos horários de 8h00 às 12h00 e de 13h00 às 16h30, EM DIAS ÚTEIS, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste termo, no prazo de 20 (vinte) dias, contado do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, no horário e dia estabelecido no respectivo documento.
	5.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
	5.2.2.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados e aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
	5.3. Da Garantia do objeto
	5.3.1. O prazo de garantia do bem objeto da contratação é aquele estabelecido pelo fabricante nos termos da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
	5.3.2. Os bens que apresentarem vício ou defeito deverão ser substituídos pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação do contratante, sem custos para o contratante.
	5.3.2.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.
	5.3.2.2. Na impossibilidade da substituição, o contratado deverá disponibilizar um bem equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante o período da substituição.
	6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
	6.1. O instrumento equivalente de contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com o edital e seus anexos e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.4. A execução da contratação será acompanhada pelo Gestor, Sr. Evandro Apolinário Sales – Ten-Cel. QOPM, representante especialmente designado para este fim, ou pelo respectivo substituto, designado pelo Coordenador da COGEIC/PMCE.
	6.5. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	6.5.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução contratual, determinando prazo para a correção.
	6.5.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução contratual na data aprazada, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
	6.5.3. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do instrumento equivalente de contrato sob sua responsabilidade.
	6.6. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
	6.7. O gestor acompanhará o registro realizado pelo fiscal, de ocorrências relacionadas à contratação e às medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.
	6.8. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
	7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
	7.1. Recebimento do objeto
	7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável NOacompanhamento e fiscalização do instrumento equivalente de contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta, nos termos do art. 140, II, “a” da Lei nº 14.133/2021.
	7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
	7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
	7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
	7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens objeto da contratação, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da contratação.
	7.2. Liquidação
	7.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.
	7.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
	7.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
	7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
	7.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no subitem 11.14 deste Termo.
	7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
	7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do instrumento equivalente de contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
	7.3. Prazo do pagamento
	7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.
	7.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
	7.4. Forma de pagamento
	7.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241/2012.
	7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	7.5. Antecipação de Pagamento
	7.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
	8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e seus anexos;
	8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
	8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	8.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega do bem contratado e o cumprimento das obrigações pelo contratado;
	8.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;
	8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a entrega do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste termo;
	8.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;
	8.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do instrumento equivalente de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução da contratação.
	8.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
	8.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento equivalente de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do neste termo e seu anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	9.2. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
	9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
	9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
	9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto;
	9.10. Comunicar ao fiscal, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.
	9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	9.12. Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
	9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento contratual.
	9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.
	9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	9.16. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto.
	9.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.
	9.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.
	10. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD).
	10.1. O contratado declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o contratante em situação de violação de tais regras.
	10.1.1. O contratado somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no instrumento equivalente de contrato e jamais poderá realizar o tratamento para fins distintos da execução do fornecimento especificado no certame.
	10.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.
	10.3. O contratado deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da publicação do Contrato, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o contratante informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.
	10.4. O contratado deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual.
	10.5. O contratado não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
	10.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo contratado a terceiros, as informações fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
	10.5.2. As partes se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade.
	10.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
	10.6.1. O contratado não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
	10.6.2. O contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento.
	10.6.3. O contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
	10.7. As partes devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
	10.7.1. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas neste subitem.
	10.7.2. O contratado se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente instrumento, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do contratante, mediante solicitação.
	10.7.3. O contratado deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do contratante, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução contratual.
	10.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste instrumento, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a parte que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no mínimo:
	a) Data e hora do incidente;
	b) Data e hora da ciência pela parte responsável;
	c) Descrição dos dados pessoais afetados;
	d) Número de titulares afetados;
	e) Relação dos titulares envolvidos;
	f) Riscos relacionados ao incidente;
	g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
	h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
	i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
	j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido;
	10.8.1. Na hipótese descrita acima, as partes atuarão em regime de cooperação para:
	a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos;
	b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
	c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e demais autoridades competentes.
	10.9. Os dados obtidos em razão deste instrumento serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros;
	10.10. A critério do contratante, o contratado poderá ser provocado a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste instrumento, no tocante a dados pessoais.
	10.11. O contratado indenizará o contratante, em razão do não cumprimento das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente instrumento, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do contratante a esse título.
	10.12. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto da contratação, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação.
	10.12.1. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento deste subitem, devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	10.13. Os contratos, convênios ou instrumento equivalente de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser comunicados à ANPD.
	10.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
	11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	11.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	Habilitação jurídica
	11.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
	11.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	11.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	11.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	11.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	11.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	11.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
	Qualificação técnica
	11.3. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, consistirá em:
	11.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, em características e quantidade com o objeto da licitação por meio da apresentação de certidão(os) ou atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
	11.4.1. Para fins da comprovação de quantidade de que trata este subitem, os atestados deverão demonstrar o fornecimento mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado.
	12.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971;
	Habilitações fiscal, social e trabalhista
	11.14. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
	11.14.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
	11.14.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	11.14.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
	11.14.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
	11.14.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
	11.14.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
	11.15. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que o certificado de microempreendedor – CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio certificado.
	11.17. Os documentos enumerados no subitem 11.14, poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos subitens 11.14.3, 11.14.4 e 11.14.5 deverá ser feita na forma da legislação específica.
	11.18. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os proponentes deverão apresentar as respectivas certidões.
	11.19. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.
	Habilitação econômico-financeira
	11.23. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte documentação, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021:
	11.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
	11.24. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.
	12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
	12.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;
	12.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	12.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;
	12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
	12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução da contratação;
	12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
	12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste instrumento, bem como nos subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
	12.2.4. Multa:
	12.2.4.1. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
	12.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
	12.2.4.4. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
	12.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante.
	12.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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	12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
	12.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
	12.9. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
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